
PORTARIA SCGE Nº 39, DE 28 DE JUNHO DE 2023.
 
A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO , no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e
considerando o Decretos nº 47.667/2019 e nº 42.191/2015, bem como a Lei nº
16.722/2019, RESOLVE: alterar a composição da Comissão Permanente de Processo
Administrativo de Aplicação de Penalidade - CPPAAP, instituída pela Portaria SCGE nº
041, de 19/10/2021, e Portaria SCGE nº 044, de 23/11/2021, dispensando MATEUS
GONÇALVES BRITO, matrícula nº 380.028-8, Gestor Governamental - Especialidade
Controle Interno, matrícula n 363.299-7.
 

ÉRIKA GOMES LACET
Secretária da Controladoria-Geral do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por Erika Gomes Lacet, em 28/06/2023, às
16:01, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 38005439 e o código CRC 3F276A7A.
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